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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
GABINETE DO PREFEITO 

L9 Ne 1297, nF 13 DF DF79tARRn nF 7073. 

Institui o Dia Municipal de Combate ao Câncer de 
Mama no Município de Teoteinio Vilela e adota 
outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA/AL, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais normas em vigor, faço 

saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.12 -Institui no âmbito do Município de Teottinio Vilela, o Dia Municipal de 

Combate ao Câncer de Mama. 

Art. 22- Fica estabelecido o que se expressa no art. 12 desta Lei, o dia 19 de 

out..brr, c"rtio o Dia Municipal de Combate a^ Câncer de Mama no Município de Tzotânio 

Vilela-Alagoas. 

Art. 39- Durante o mês de outubro, os órgãos do Município que trabalham com 

a saúde feminina, poderão desenvolver, de maneira prioritária, ações de prevenção ao câncer 

dc mar; la I.. U . an mulf-;c7. 

Art. 42 - O desenvolvimento de políticas tem por objetivo a promoção de 
medidas de prevenção e de conscientizaçAo da população. quanto aos fatores de riscos de 

câncer de mama; 

Parágrafo Único - Para concretização do disposto no caput deste artigo, a 

Secretaria Municipal de Saúde, por meio dos órgãos a ela vinculados, buscarão promover 
rmrnh ,r,...1=!actr?c CaP2/11-21; 511 r-inc Prnf!Scinnaic dc pndanrin 2inria rnnfprrinnar 

cartilha sobre o tema da prevenção, detecção precoce e inicio de tratamento do câncer de 
mama. 

Art. 52- 0 Poder Público poderá firmar convênios entre os Entes, assim como 
tzgrbfn-n buscaf i.larccrias .COM iniC:CtiVi.1 psrivada 
implantação e manutenção de política permanente de prevenção, detecção precoce e inicio 
de tratamento do cancer de mama. 
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Parágrafo Único -As medidas de prevengão e conscientização da população que 
ObletiVefii cqJiu u Ic U dt-J LUItIC(.1111C1 It%) OuiC u pui -eu indUitidu fat.ute.) 

de riscos e de proteção à saúde, devem possibilitar ao cidadão a mudança de hábitos que 
levam ao câncer de mama. 

Art. 62 0 Poder Executivo Municipal, por meio de Decreto poderá regulamentar a 
presente lei no que couber. 

-A rt. Esta lc! c.nitr•ar;:: crn V:gar pz.‘rtir da data de suz‘. r.n.:b!!caç3o. 
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Art. 8° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO em Teotônio Vilela/AL, aos 13 dias do j,- de dezembro de 

DRO HENRIQUE DE JESUS PEREI 
Prefeito 

A presente Lei foi publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Administração, 13 de 
deze 

çarn.tirio Municipal 
I OLIVEIRA 
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